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Constttui *
snrtriÇtrs *1*r

dn Capeln d*l

Licitaç*m âI*

inrttpndttrte
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O presente Çoil$âtrl

çl*,

ar* *-4tewxxzçxu**

Biapenna efu

{ã?"}*

instrugnento

:! .i

*x lwrnq
O pr*s*n{e

.i ,:

-"á,,

Lidtaçâei nu

indep,e*drrrt* rl* tra*scr:iÇám integrnrrl s§te írLglrurnqnt9 eçntrattraS

pela pqÍkira execução dm servlços, offeto deste contrât* e obdecidas as deÍnais condiçÕes

estiput*das neste in*t*on;nú, * dOf*ffiqfÀNTE fragani à CONTHATÀDA o ralor glotral é

de Rs t?A.S{N},{tü tç*"üt. r**to e dels mU c niv&mtnr m'aís}" sendo este demoninado o

valm çontrâtual,

raágraf{, Pr*mim:A C0NTRATADÀ emitká e aprc§1ãllNoea F'lscal/Fatura de acor& com

*ffiio* pre*tacins, arr*Uo u Ínêsma ser deuotüda a CO1ffngfADA, em caso de e*o"

r1arástaÍ1 segundo: o pagameato flca riençllçir:rm,-to à compr*vaçâo de que a CCINTRATADA

erlcoÍilra-se adirnplente cãtía rquta.idarle fisrâ1, devendn seÍ íx,ínllrol'md* mecllante:

de
que

dsrn figftrâr

x"3

st§ffi."§

W

ffiffi;ffiffiffifrYffiffi#- ffiflJ" *#*P&t ffim

#&ffiffit& ffiffi e[J'ffi eilffiffiffi &ffi&*4i-tu

Pel* $irrl§{:ilte Tcrm* de {lcnttrato- nngi<l* Pela l-ei Fcderal n'o

r 4. 131{i?; I (:;rrta:rüÇilfi§ I}ü$IflA'ãt*l'Els, qrl* trflârí* §:ã {:r*iehreffi a

FRfi,FHI'T''U§L4. toã{.,iNH{:il8},41", m§r, {:râã}fr,[,À *{} ÀLã$

Affi,üRE, p's§CIâ jtlrírli*m de *tireitn priblictr lntern*, flNFJ

s*fr ü rf* 1§.8S?.I I #m* I *S?, *ttr,r} Sedg ílâ Hem Limd,aura
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cl* rtltm É-l*gpe,

Xnvficr

I. là, nrrr,:n
.t *..\T,r.'-.í

Sngrucaia C*sta,
Rahia. neste âto

Nrlryfrt*,

repre§*ntad* pelo, Sr" Çlau'd'âr*râ

Prefnito 'lr-{-un}ctpm1. d*rat'amte çÍm*rnin*rk:l

ÜI}N HATAN'TM, B, dü rtil{.rql- ffi {3ffirptxiffi } }kt w§I,^ $âLU',A

"ffi #ffi?tflsYlla ã_1 fl:{} ffi,§ LTffiA, tn$ctrit* nn *N33

kr:nlbnt§*
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a) Cer-tidão Co4funta de Déhitos reladvm m Trlbutc F'edeÍâis e á Diüda Attva da Unão'

expedida plismmrfa da Recdta Fderal O,ei Federal no 8.212lSl e l4'333/2t):

b) Certific*do rle Regularidde do FGTS, fornecido p*11?lT PconÔmica 
Federal. dentro do

seu prâzo rle vatidade (Let Federal n" 8.036/1990 e 14'333/21):

c) Çeriidao Negatlva de Dêbitoo Trabathtstas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

12.440/201 1 e 14.333i/21);

d) Certidão Negariva 4e dóbitoo. emltida pela Seoetarta de Tributação do §stado, no qual se

localiza a sed* da iicitante, o{r outro doarmento que o suhtitua legalmente'

e) Ce.rtidâo Negptiva de Débito pila com a Famnda Muntcipal, da sêde da llç{tante ou

domicilio, dênro do seu prazo de validde;

fuÍedinnte *,xprffi§t: ter seus prf,Ç{xi

reaJustaelns §Ifrls HIrylA pelÇ I§GE üâ data

hase dCI lerumfi de data d* assinatilra rlo

contrat* n r{r: Pedidn

Pardgmfr Prfrmefr*: E CC}hiTftAT a CfiNTR.ÀTAnÂ' *

etab*rffir 'I"erfierl rle Çontrmt$âl n*ví) vÍIâ$r do ç*ntrat{},

Sohr* 0
percentuais
tr e Decretn
receitâ nfls

CfiT\iTRÂ'T
estâtlelecirlns
MunicÀpa} rl8

t§rfiIüs el;1, I",*i

er,n perír:rÍtr rn*xixx:r: qle 3d3

Pnrágxaf*
Ernpcst* rÍat

sofier
Pnrtgnâfr) Iiegumdm

deven{ s$üalTrinh*r

II ou III dtl D*mettt
csffirpr0vâÇãs dr*

ü val*r dü

§#h pf;Í]#

lmposto cl* Renda,

nos amax$s I,
parâ fins de

4.1 * Os Seviças deverão ser prmtados em conformidade com as concliçÕes rxrntidas no Processc

Adm. lrto oSÚmea u p*op*à cunerctal apiêrffi&í pela CONTRA?ASA, que originou este

conmto.
4.2 - Os Servlçcs se#o prffidm no Municipfo de Capela do Atto Alege e liscalizado por

sa1.rriforr rmponsável designado pel* unidadc adminislrativa equlvalente da unldade soltcitante. o

qual procederá à conferência dm serviçoc.

parágrafo primeirç * À prestação do obJeto aqui r-egistrado-sÓ se dará apÓs adotados, pela

Uurícipio, todm os proceciimentos previstos no art. 140, lnctso I[, da Lei n.n lrt.l33/21,

4.3 - Em caso de divergêncta entre a OS e a NAa Fiscal/Fahrra ou entrc o ob.ieto efetivamente

prêstad6, o Fmnececlorãse nrrdflÇâdo trnedtdamêrttê, para*doçâo das pmvidências cabíveis-

i.* - O prazo parô pr«*a@ dos servlços sorá Ínedtato, contadm a partir da assinatura do termo de

contrato.
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4.5 - CI prazo e$tabele6do no item 4.4 pdêrá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que scoÍra morivoJustiÍlcado, ccmprovado e aceito pela Aclminisrraçã6'

As despesas decorrents deste contrato, conerão por conta da seguinte dotaçào fixada na Lel

AnunI

I , st}0,üü00
t.ssfl {xms

Para e§te tilnfffrtfi naü
i:j.:.^

a) Iknxti*r m§

b) $esignar
c) E;fetui"lr

m - Co**títu:i
e}

execuÇâü

b) Respündsr P$r

instrurnflnto;

ou a terceir*s,

da

d*

decorrentes qIs

de urgeilte, alEm dec) C**tt*Ílifiâr h
rJ*

pre§it#r #s

d} Ernltir todms

eI ComPrCIrneter-se a ater*der com pre§teãâ às rectrfr{fioÇ&es schr* â quel*rnr*dç: e Í»ntualidade da

en{r*Hn d* tn*terlal, prCIvidsnçianr}* §ua irmcdiafa correçâs- süm Õnats pera o h{unicfpio;

f) Entregâr CI$ R*ffi§,/SnrviÇfis coilfsr§le defln*d$ eÍn propo.§ta ç*m*rcinl apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) f-, -Urig.çâo do contratado de maater, durante toda a execução dn conrato' em

cornpatiUdídà*e com os úrtmçôm por ele assumldas, tdas as condi@s exigidas para â

habiiltaçao na licít*ção, CIü para a qrmltftcação, na conhatâção diretâ;

Este Contrato padsri ser modtftcado nos soguinte* tenno§:

I -Untlaterdrrentt, a rltérlo da Aüdrdrtrr{âo:
a) Quando necessárla nrodiffcaçe no projeto ou das eepedffcaçoes do obJeto. gx motivo

devidamenl tl Justiflcadol
b) Fara modificaçâo do vaJor dectrrente da mqioraçãcl ou redução quântitatlva do objeto

contratual atá o limft* pnrn[tido pm let'
II * Pnr s.*&rd$, qüffistüÍs:

MLHT!ilM TTü ffiffi
mmsPffis&

PR(}-íffiTfi/ATIVINANHôttçÂü/uIà'H[m/q"í]H

fi(}üâ- Manutençâ$ de serv[ç$§

§

FüFTTH NE

-K$,ryÇ_[Jffim,
1.süfi"ltml
r "550"ffi00
r.s53.m0í)

33Sü3Sffi * üutr*s
' §em,$rys,fu T*rr:e,Íx:*
''*i', o, Se*if*r4.#qfídÍca

üS0S * Futldo lr,{uniciPnl

de Educaç'tu"r

0?11 -- Fl,rnrtrü §'{ffinicflPrl

dn Asslsto,rlç:in §n'*âill

s*us

tr

*

ffi*

E - Camtit*rí'obri§mç idm

\-,

j:fls'*ais, 
sCI*imi* * trnhalhimÉ;

vales-refeiÇÚes,

mu

vig*nte;;
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al Quando çonrmnhnte a srhstlttrição dâ Sarantta de execuçâo;

b) Necessária a modtÍlcaçâo Cá regme ú moOo de urec,r$âo, Êor veriftcaçao dâ

inadequaçao dc condiçÕes ortglnfrlas;

c) Neessária u *oiínoçaã da fanna de papmerno, por motlvos relevantes e

supervenientes, mand& o valm intclal;

d) para restaSelecer 
" õiiffi;;;;tú""-flnanceiro intcial do con6ato em c6o de fmça

maior, caso fortuito *i fut, do prríncipe ou eÍn deconência de fatm lmprevlsíveis ou

previsíveis oe consequências rncalcuteveis, que invtabitlxem I exeeueâo do contrato tal

como pactuado, rmpeitá-, em qualquer."*, t rep,"ttçâü olrjetiva de risco esta6elecida no

cclntretü;
PrÍmelr*rl A Corxtratada a âcÊitar, rH§ Íne§n'iâ§ fiündiÇ*es deste c$ntrato, ss

Pardgrnfm
acré§cÍr,nos

Conmatn"

$upr8s$&es

F*#gruf.r",S*gurrrÍm A

d[as, Pr$rr{}gávets Pür
finnncnír* rÍ* fr*§]lráâls.

Bar-m-á a rns*isâ$ de direitn deste

extraiudicial, Í[8§

aplicáveàn"

PnrrÍglrmÍ?'r

r*ssãf'§ir.lt)

execuÇã* r**

Cnse: tl

Eefrtm) rim vat$r inirial d*

prâãü rnáximo de 2ü

eq,uilíhrÍo effinsânico-

nntificaçãCI judidal ou
das sânçÕffi

sfrríí *§ta
pelál

de cumpr§r,
fiscaliraÇârj,

t*tal nu
alnda qu* perdurareffi üs

§ ln. Na n*q.rrr*ncin ANTÊ obrigadn
seus efeitns, Psdend*
ft(} pâ8,âÍHfffiâü dercrrente de

§20"fi
f*rça miillür

A imxecução, parciat ou OUl, & qualquer.das cláusulas contidas.no cottrat§' sqieítará a partê a

CONTRATADA às saú*Õ€§ Srevistm * rtUgo riã' 13i o'" tn'rm/er' §rantindo a prÉvk e ampla

defesa em PÍoce§sô admirUsf*Uvo'

§lo- A multa será graduada de acmdo com a gravtdade da infrwáo no§ §eguintes lirnite§;

I.0.59(,(Cincodeçlmcporcento)'aodla'atéotÍi8&imodtadeatrâ§o'sobÍeovalorda
P8Í1e d0 servlp rÉo reallzdo

il. 0,7 {sete tlêclmm por cerüo). sobre o valar & parte do §efvip não realizado' por cada

dia ubseq*ente ao o'gÉ§tÍm' 
[o devido à .'NTRATADA o

§2o- A admtnistração se rÊseÍva ao direilm de de§comaÍ do pagamen

valor de qualquer multa portrxltura fmpom-un 
'ittt'O* 

iilAescumBrtmento da§ condiçÕes ua

esspuladas;

ffiffi

[59(f,'ffii.1'&,* *lmçw trt#'
:i) t,. . Í:'

*mt
{*ffi

\-,

:::

# [JL&
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§3"- As ntultit"t prc'"islas nesta clâusula nãO tem çaráler coffiptnsÍllóri* e o §Bu pagamento nào

exirnirá oiü) CON-[RÀTADO, da responsahilidade por penias e dancs. ou da irnputaçâo de forma

cumulativa dc tlutra: silnçÕcs prcvistai na l-ci 14.133121. tlcctrrc*tc§ clos infr*ç§cs comctidas^

CLÁU3ULÂ nÉCtn*l QUII{TA - DO TUNDAMENTO L§CÂL § CASO§ OMI§§O§

O presenle contrato rege-se pekr {isposto nas Leis Federais n" 14"13312I e suas alterações

postcri.rcs. consfitlindo ato jurldico p*if.ito c confcrindo às pafics signatárias dc clircito adquirido'

Cúusula DÉctMA §ExrA - oA YtGÊNcl.A

O presentrr §Ofltrâtü pr*ssará a vigorar o f"d1l de 12,ü6,-102't,.coiu Lerrtitt'J crrr ii i];liiltlj4' purlcnr'lo

tef seu Írâ?.o prorrogado de r*r7o com as disposiçõcs da Lei ns l4.l3312l c altcraçõcs postcriorcs'

cúusuna DácIMÀ sÉuml- r§cÂL Do cot{TRATo

Fica designa{u * Sr.* Juliany Fercira Lima' Matricuia n" 200680, resppnsável pelo- fundo

Municigaí dc Àssistência social e o §r. vanderley §itva de Matrr's, Matrícula n" ffi1604'

ucspor.au"t pclo Ftrncl6 Municipal de f:rlucaçâo, coln 11 *hletivu dc acotnpanhar' insperiorlar'

encarniúar e vcrific*r a mnfOrmitiade da eX§Cuçâo destc §ontrat() rle âçordu conl a ['ei n"

r4.l33i2l

cúusula DÉcIMA omAvÂ - Do Fono

Fica cleito o foro do Municipio de capela do Alto Alegre, em dctrimento tlc qualquer outro pür

mais privilcgiailo q*e scja, para dirimir qusisquer dúvitlas relativar ail Pr{sentÜ Contrato'

Assim, por estârüm ,u"ü1 à acertadas, zubr.reu.* à§ pâne-c o pre§cnle Ternrtt eie Contrato' em 2

i.ili'"il À *aiiÀr e forraa, dando-o como bom e valioso, na presmçn de duas testemunhas.

Capela do Alto Alcgre' Bahia- l2 de Junho dc2024'

CL.,{UNINEI XÂ tr/I E,R ttiOY^4'I.{J
Pr*f*ito M uniciPa!

TAN"TH

X§{BA Fl§ LT',t).'t

Rep" leg*t. §r. h'aldo"§{*tos tta Sitva
üol{TttA'tAtx)

'f gst*nluÍ)hii$

cPF: §ftt{ ffi18 sS- lr CPF: 06?. 4çe 1Lç -ü 3

!w# 
"8 

rr rr,a 
à#*'t$s:iívÍMr*

-:
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pffiffi Fffi*T[$ffiÀ ffitJhtl*lPAt mffi

f,&pHtA [}ffi AUr$ ALEGn§ .* Be*{m

§rES[Jhtü ilÜ ÜüNTRATO N" t}§afffif;4

Çsmârataxtfe Pffi ffi trEIT{JH,^â MTJNTC§PAL tlE CAPBTA *$ hLY{, hL'§'#m'E, P*ç§í}e

.!urídí*m dn dtrmitn fr*lbti** inteçno, CNPJ soh ü no 13"&$?,1 ! llÜS#t-â?, {"r}fit sede ffi& Ftua

ktnda*ra ,§np*eaàa Cetst&, nê I I§ * üentrn, capela do Arto Alegre, Bahia, Í}trite ât{:} r#presentado

pek:, Sr. tl,**sr§lmr* rXnvl*r
n* CI{PJ rob

Çnn'**ralt-wçLç'i : H Fu$ XIA tentro, Varzna do
s r,f f,fr.ffi$$ ".$ffi#l###l pormdor ds CFF no
Poço - mA, il§iP: 44.71

00e,030.fiil5 üs. râtegoria f),
$bjetmr L.q:ntratnça* de *â

pâra c*ruJt"l*;âlt'l de

un:lrJades.

Altç Àlegre e liuils

Fumdnrn*ntaçâ$ L*gnI: ?S lnciso VItrI
d*is rmil a

Vn§sr dçt I

#mta *âa

Vig&n*f;P: .$
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ANÕ §.t33í4. t3AL{lli PCDER EXECLJTIVO
08 DH .J[,ll lr(i {:.")bi 'àl:r?4 ' ANü XIV' N" 03?69

t-3ffimFEÉTURA MUi§lÇllprÀu üE tlqpfrL,dL t]ü At.Tü ALEGKIi-BA

tr

tu&wruüffiffipnffi

ITESUMO DO CO]\TRATO NU 08212024

( jontrnrante: PREI'EITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO.ALEGRE, pessoa jurídica de direito pirblico
ilterlo, CINPJ sob o n" I 3.897. I I I i 000 1-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n" I l6 - Centro, Capela do Alto
Alcgrc, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
(tontratado: I M DA SILVA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nn 22.861.42810001-

6l , com scde a Rua Antonio Carneiro, no 02, Terreo, Centro. Y arzea do Poço - BA, CEP: 44.715-000, representado pelo

Sr'. lvaldo Matos da Silva, portador do CPF n' 002.030.605-98.
i.ibjeto; Ciontratação tJe empresa especializada na prestação tle serviços de motorista categoria D, para condução de

lcicLrlos ofrciais que servem ao Município de Capela do Alto Alegrp e suas unidades.

liundamentaçâo Legal: Art. T5lnciso VIIlda Lei n" 14.13312021.

\/alor tlo Contrato: R$ 172.900,00 (Cento e setenta e dois nrile novecentos reais).

l)ata da Assinatura: l2 de Junho de2024.

_ \'igência: 3l de Dezer-nbro tle 2024.

\/

\r'

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Cenlro, Cep: 44645-ü00, Fonelfax: (75)3ç,90'2222, E-mail:preÍeituradecapela@yahoo.com

ESiedocumentopodeSeÍveriÍicadcnoendoÍoçoeletrÔnicocgrdma:Gl-o7-campodcAplicaçâo:Ao-o4milmP
httpsri indap.oÍg.br/
Sistema Gedlndap - Atuatazação diária do sistema - VeÍsão: 2024 - Tipo Progrdma: Gl-07 - Campo dc Aplicaçâo: AD-04

6



MtNtsT*nto DA F AZENDA
§-iiãtariu Aa ft*ceiia Federal do Brasil
ÉíooúIàUbriã-Góial da Fazenda Nacional

\,

v

cERTtDÃo PoSITIVA COM ÉFEITO§ DE NEGATIVA Oe OÉelfOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
' --"'FE;Éirers íl ótuoa ArlvA oe urutÂo

Nome: I M DA SILVA SERVICOS E CONSTRUCOES

C NPJ : 22.861.4281A00 1 -61

Ressalvadr: O direito cle a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qli aisqtre' dívidas de

responsabilicjacJedosujeitopassivoacimaidentificadoquevieremaserapuradas,écertificadoque:

.1. constam debitos administrados pela secretaria da Receita Federal tlo Brasil (RFB) com

exigibitidade suspensa nos termo-s d";;. i;; ;a Lei no 5-172, de 25 de outtrbro de 1966 -

írnrri.n rrir,rrtirlo Nacional (CTN), ou onieto de decisão judicial q.ue dctermtna sutt
vvv J'

desconsideraçá.r para íirts cie certiíicação da rógularidade fiscal ou ainda náo ve'ir.:iclos; e

2.rtáoconstanr inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuracctia-Geral da Fazenda

Nacional (PGI-N).

Confornre disposto nos afts. 2AS e 206 do CTN, elte documento tem os me§rpos eÍeitos da certidão

riec;ativa.

i:s|acertidáoéválrrlaparaoestabelecirrrentcmatrizesuaSÍiiiaise.n()CaS0(i{}tr]tticr'lerativo'para
lodos os orgáos e Ii,rrdos publrcos ija adntinrstraçiio direta a ele vinculad:t, R"-:l:"se.lr situaçáo ijo

sujeito passivo no anrúito ãa RFB e rja pGFú e àbrange inclusive as contrrb'riçÔes sociais previst'as

rias atineas'a'a'rj'4" íàt"gt"f" unico do art. 1'1 da teino 8 2t2' de 24 de lulirrr ce 1931'

AaceitaçãodesracertidáoestácondicionadaàveriÍicaçãodesuaautentic:rdadenalnternet'nos
0,,ààr*çot < http :l/rfb. gov'br> ou <h ltp://www'pgfn'gov'be'

certicião e*itida gratuita'nente com base na Portaria conjunla RpB/PGFN nç : '751 ri:2!i012014'

[mitida às '10:03:01 do dia 22rc3i?-024 <hora e data de Brasília>

Válida até fti1SizÜZ4.
COOigo de controle da certrdão 5B4A'09F0'072D'F539

Qualquer rasura ou emencla invalidarâ este Cocumento'
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SECIttil'Â [t I r\ l)A [i'\'Í-íiN I &

certidão Negativa de Débitos T'ributários

(Emitida para os efeitos 0"" "1';,Jl,lr:,lTJÊ"t# ::t"lX,r"r, 
de dezembro de 1e81 ' código

CerticJiio No: ?02421 563?6

_ , r, ,;*rtlficâdc que não constânr, até a presente data, pendências de responsabirida_cre da pessoír íisica ou iurídica acinta

icientificada, relatrvas aos triibutos adrrrinistrados por esta secreiritr:t.

i_ .i i ('i)rtrdáo engloba to<jos 
's 

seus estabelecrraentos guanto à inexistência cie déoitos, ilrclusivt-: os inscritos lta Diviua

., : cil ';o'r,petência "JJ:",fi:ffi::;lini;xk*::ru*::xi:,T;:il1';,1,:o".,, 
iio Estadoda Baha

i::rriirida em 17r05r2024, conforme portaria nc g1B/gg, sendo válicia por 60 dias. conracros a ,:'rrtir da clata de sua

emlssao'

AUTENTICIDADE DESTE OOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORiAS FAZENDARII

oUVIAINTÊRNET,NoENDEREÇohttp://www,sefaz.bagov^br

Valida com a ai:resentaÇáo çorriunta do cartáo origiral de iilscrição no cPF o'L no ci'iPJ 'iA

Seçretaria ua Receita Federai do Ministério tJa Fazenda'

I 1l D,,\ SIL\".\ sh.ltvl( (]s l., (:ol'is'tr'ttLjcohls

''r . ? ',;\ f'í'::-l.'.
'\j'.í..'\.-, , I\ i' l' \'

CI'JPJ

2 l. B() 1 .-{ 2 tlr t}t}t} I ""(i I

I N SÜí11Çi\0 E §:lTltDliAt

I25.gltl.Jl5

i'iigirlit I .iu I
tt e I (.'c i'i ititio N'': !l.l i t \ it' t'1lri
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Inscrição
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PPCA JOSE VILARONGA 199 /C1NTRO / VARZEA D() p()CO i t-i,\ r
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lr

§ndereÇo:

A Caixa Éconônrca Federal, no uso da atribuição que lhe ccri'ere o Ait'

7, da Lei 8.036, de 11 de nnio de 1990, certiiica que' ncsta data' a

enT)resa acirre identrficada encontra-se em situação regular ilei-attic o

Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS'

o presente certiíicado não servirá de prova contra cobrrança de

qruiiqú*|. debitos reíerentes a contribuições e/ou encargos devidos,

deco.rentcs clas obrigações com o FGf S'

Validade: L4lA5l2"A24 a LUA6/2024

Certifica ção Núme ro: 202405 140553253000 1 025

Infornração obtida em fl /A5/2024 13: 30:37

A utilização deste certif icado para os f ins previstos em Ler

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

í:5tA

Ca ixa :

: ;i1::iriitil-,;í-Í.citixlt gcv,Dricuitsr:ita<-.iíiilaÇ';.)5.rilCíl$tiitaErriprcgadOr'l$Í
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBI':[OS TF'hBALI{I S'IAS

Oj-f ,3iit-.rr) ,ti:r 1:., , ,,.1ll.1 ,l:.1()5jl Cia i-:^-ii ::'t

.:1.i,,,.:.i.'::1..].'.i.IMDASILVAsERvIcoSECoNSTRUCoES(MÀI'RIzETILIÀIs)

,l r:f ::Lp'-r.ir:r; :-:: i'. -; i:1,''il'-l;i: lritii'':j'c''nai' cie Deve c:'c;:':''" - ' ': ii5 '

,,, _f.:l-iãc tl:.:-: i.iit, ít:,t:: i',,;s+ ;,cs Ê::L;;. 6l.l -ii ç' 'i?:-)'';' .;''si',j-- '"'i'.

::.:t t,,,]:,j tir: 'ir-,,',j.'i,-,..i;tl, âliesCenLacii:s 'i::e;as; L':':'t ' ''o '-'ti4ii'2-'-- i:-:

: !:r.'i; r,r,'1 ,: t,,t- j',: r,' '.:'- /?.022 -1,t llírl,i',', :.it'' 'r:' - i-i'. '':': ' - ':'' r.i": "'" ' ':- ', -: .

,, :::i.ia:, a" :'.:' '.:.t.':- ill':ti+-,t Íltr:iiLã:' :; -r' :ir.,'t " - t j"'iã';'' ;i':'t''

., -I:,,..:1. - -, ..''-'. :' :',.]1.:
r:â:-r.-' ',r: ]i.".':..':-: .,:: l,': :.'.-i i-i]i, ii ilC:-I *rJá- AI-{:Ít'':t :: :.'" r illü l'i"'r:r:rri '

.-íJ,a:)s')s:.-r.l'..1:jcs'aili-''c'.ec"Lm'e':n+'c's,;i9êt":ci')s'i)'i1:'"''
,., ,:.1 1,6:.j t:.; r.ii ilc,t,SLA .i{:i::. i.-f:ãC COf:Cif:-:-l:t j.l-5,i: :; ' "'- . i:;iil ijC :'r'U'l

r.,..1lÉ,:ni--l(rjd;:lli:l ita i-'lirt,âL 'lo Tt-ii:'-rii;'L S'-lp-:- : 'l'r:;ih;al'!: :':i

. r.r tú:.ífrâr. ti,, :.i',: t , t..,rr.J'1{" 1-Íil-". jU:;.bf )

I r.. -,-i ,lt i l-r.l ' - .,-r t:t'..1 1..: 'a::'lff i-C.

rNroRMAÇÁO TMPCIRTÂI.ITE

,,,. .i:l .,rltl(.r i,i,t; i r-lit.r l ilc )e-leoc.res j'rnr i:a jhi:,;1ii :,r 'rrf : ' rlll o:i ]-: "r' -ii'r:i

r:t:-o,ssâlj.;a ;i i1icl-rr-.ific.rção oas pess,)as ltr.l':: jl '': 1u:iti---a:i

, t,r,r:i iii.c L<lllr t:::, í)(: I i:iit.*: i: ,.iir stiça clo 'I:aoa Lit'<: (Ir'i 'l: I ::l Cbl-l:l -':: :a::'

I r,:t 
.-,; j.)e..i-i:,;1.i,i,:.:: r:Í, $r.aiil.,il)(jc1 C:OflcieIle'1.-r)f i,"i i. I;lIl5:1'":r'- ' rl: :rr'radO ' ') lllil
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'--m' MuNtcíplo DE vARzEA Do PoÇo
F AZENDA pÚrLlcA fvluNlcIPAL

D;rla lr-itpressão'. 17 lÜ512Ü24

CERTINÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000040 12024

Emissão: 22l\3nÜ24

Validade: ?0/0612Ü24

t M DA STLVA S§"ÊV{ÇOS § COi"STRUCOES

CGA: 0A0,0CI0.845/AÜ1 -1 E

CPF/CNPJ: 22.861.428/0ÜÜ1-6'l

CNAE: 4744-ü/Üg

AVN Ál*/ TüN|C C,4RM'fR ç OL-IVEIRA,OZ

TERREA

CTNTRA

44.715-ü0a - uARZE,A DO pAÇA - 8A

EM CUMpRTMENTO AO DESPAÇHO EXARADQ EM PETIÇÃg .PRCITJCOI-ÂDr' 
NESTE ÓnOnO Ê'

RESSALVADo o DrRErTo DA TAZENDA puBLrcA MUNtcipAL DE tNSC[it-\'rEí] l. coBRAR oivtnAs r:ur

vFNHAtu{ A SER ApURAüAS, CERTIF|CC, PARA OS DEVIDCS ÊlN9,Dr Dlit[lio, l.)uÉ, IüANDANi]C IiEVER

os R.crsr Ros DA oivroR ATrvA TNSCRITA NESTA Re neRttçÃo, v[itli:lcou-si: A lNãxlsrÊi'icia ce

DEBrros REr'A-1vos n'rüicnLçÀo nCrún, E eARA coNSTAR, ôErERruttl'iÊi QLjL' i:ossE ExtRqltl,'r ESti

CENTINRO NECATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Üi3S üUALQ-, IrR RASURA OU üMENDA TORNAI.TA NULU t:; Ii:i;(,I,i,i[.,][NTO.
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